
PROJETO DE LEI Nº 1263, DE 2019

Classifica como de Interesse Turístico o Município de Ipuã.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado como de Interesse Turístico o Município de Ipuã.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Localizado entre o Rio Sapucaí e o Ribeirão do Rosário, Ipuã, que em tupi significa “água que brota da terra”, teve sua fundação ainda em meados do século passado. Seu primitivo nome, Santana dos Olhos d´Água, nasceu de terras doadas pelos antigos povoadores, o casal Carlos Fernandes e sua mulher Teresa Fernandes, e hoje tem ruas denominadas em sua homenagem. Essas ruas denominadas Avenida Carlos Fernandes e Avenida Dona Teresa são as principais da cidade. 

A antiga freguesia de Santana dos Olhos d´Água foi criada em abril de 1859, no Município de Batatais. Em fevereiro de 1872, foi anexada a São José do Morro Agudo (hoje Morro Agudo), onde permaneceu até maio de 1877. Sua subordinação passou por Nuporanga em março de 1885, Orlândia em novembro de 1909 e a São Joaquim da Barra em dezembro de 1927. O topônimo Ipuã foi criado em 1944 e a autonomia político-administrativa foi conquistada em 26 de março de 1949.

A cidade de Ipuã apresenta um potencial turístico extremamente valioso e pouco explorado. Situado entre diversas fazendas, sítios e paisagens deslumbrantes, a cidade apresenta fortes atributos ambientais como cascatas, lagos, trilhas, ribeirões e quedas d´água. O município é cortado pelo Rio Sapucaí, ponto de encontro de apreciadores do ecoturismo e da pesca esportiva. Apresenta todos os requisitos para a obtenção da classificação como Município de Interesse Turístico, sendo seu grande forte o Turismo Rural e Ecológico. 

Portanto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste importante projeto. 

Sala das Sessões, em 27/11/2019.
a) Edmir Chedid - DEM


